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Chamada de Seleção Pública de Candidatos ao Curso de Mestrado e doutorado do Programa de Pós-

Graduação em Biotecnologia em Saúde e Medicina Investigativa - 2026.1 

 

(Credenciado pela CAPES com conceito 6) 

 

ERRATA 

 

AMPLIAÇÃO DAS VAGAS DO NÍVEL DE DOUTORADO 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia em Saúde e Medicina 

Investigativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a presente 

ERRATA ao edital da Chamada de Seleção Pública de Candidatos ao Curso de Mestrado 

e doutorado 2026.1, para ingresso no Programa, nível de Mestrado e Doutorado, Stricto 

sensu. 

 

A ampliação do número de vagas decorre de 01 cota excedente de bolsa de doutorado 

CAPES que está disponível, em conformidade com o disposto no Item 12 - BOLSA DE 

ESTUDO do edital: 

"Caso todas as vagas não sejam preenchidas ou haja excedente de bolsas no Programa, 

caberá ao Colegiado decidir pelo remanejamento ou criação de novas vagas para atender 

à demanda do Mestrado e do Doutorado." 

 

ONDE SE LÊ: 

 
Quadro de vagas final - Após reversão de vagas 

 

VAGAS 
 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

NEGRO 
(PRETO 
OU 
PARDO) 

INDÍGENA QUILOMBOLA 

 
PESSOAS 
COM 
DEFICIÊNCIA 

 
TOTAL DE 

VAGAS 

Mestrado 07 02 0 0 0 09 

Doutorado 05 02 0 0 0 07 

 

 

LEIA-SE: 

 
Quadro de vagas final - Após reversão de vagas 
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VAGAS 
 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

NEGRO 
(PRETO 
OU 
PARDO) 

INDÍGENA QUILOMBOLA 

 
PESSOAS 
COM 
DEFICIÊNCIA 

 
TOTAL DE 

VAGAS 

Mestrado 07 02 0 0 0 09 

Doutorado 06 02 0 0 0 08 

 

 

Os candidatos de doutorado classificados fora do número de vagas no resultado final poderão ser 

convocados para matrícula, respeitando rigorosamente a ordem de classificação, conforme 

previsto no edital. 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital da Chamada de Seleção Pública de 

Candidatos ao Curso de Mestrado e doutorado do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia 

em Saúde e Medicina Investigativa - 2026.1. 

 

Esta errata entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Salvador, 28 de janeiro de 2026 

 
 

Dra. Deborah Bittencourt Mothé 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação Biotecnologia em Medicina e Saúde Investigativa 

 

Dra. Patricia Sampaio Tavares Veras 
Vice coordenadora do Programa de Pós-graduação Biotecnologia em Medicina e Saúde Investigativa 


